
Memorando 19.607/2025

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 05/12/2025 às 13:40:06

Setores envolvidos:

SESP, SEADM

Aquisição de serviço para Sucção de fossa septica

 

Prezados;

Segue DFD para aquisição de serviço de sucção de foça

Att; 

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

DFD_succao_fossa.pdf
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
Contratação de empresa especializada para exercer a sucção de foças sépticas dentro do perímetro do 
município de Cajati-SP 
 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
A presente justificativa visa formalizar a necessidade premente da contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de limpeza, esgotamento e descarte adequado de resíduos de fossas sépticas 
nas áreas rurais do município. Atualmente, diversos bairros rurais, como a Capelinha, ainda não possuem 
cobertura da rede de coleta e tratamento de esgoto da Sabesp, obrigando cerca de 400 unidades 
residenciais a utilizarem sistemas individuais de fossas sépticas. A ausência de manutenção periódica e o 
esgotamento inadequado desses sistemas representam um risco iminente de contaminação do solo e dos 
recursos hídricos, comprometendo a saúde pública local. A urgência desta contratação é amplificada pela 
determinação expressa do Ministério Público, que impôs ao município a obrigação de garantir o manejo 
adequado desses resíduos e a mitigação dos riscos sanitários associados, sob pena de responsabilização 
legal. Portanto, a contratação da empresa se faz essencial para cumprir esta exigência legal, proteger a 
saúde e a qualidade de vida dos moradores e assegurar o descarte ecologicamente correto dos efluentes 
coletados, em estrita conformidade com as normas ambientais vigentes. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 
290 – Serviço de limpeza, esgotamento e descarte adequado para foças sépticas com volume de até 7 m³ 
 
Não foi encontrado especificação que atenda a necessidade nas tabelas federais CATMAT e 
CASERV. 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
Valor estimado de R$ 348.000,00 
 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Fevereiro de 2026 
 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
[X] ALTO (contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possa afetar o interesse público e os direitos sociais estabelecidos pela 
Constituição, resultando na potencial impossibilidade de desenvolvimento das atividades institucionais e no comprometimento integral do funcionamento da 
administração pública) 
 
[   ] MÉDIO (Para contratações vinculadas cuja interrupção ou não concretização possam acarretar dificuldades de desenvolvimento das atividades 
institucionais e no aprimoramento da gestão pública) 
 
[   ] BAIXO (Para contratações cuja interrupção ou não efetivação possa influenciar no aprimoramento da gestão pública, sem, contudo, gerar impacto direto 
nas atividades institucionais) 
 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 
Servidor responsável pela demanda: Rudy Maycon Ribeiro 
 
E-mail: infraestruturamunicipal@cajati.sp.gov.br 
 
Telefone: (13) 3854-4806 
 
 

Cajati, 15 de outubro de 2025 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B4A2-A0D3-5FEB-A2F4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 05/12/2025 14:22:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 05/12/2025 15:15:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B4A2-A0D3-5FEB-A2F4

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B4A2-A0D3-5FEB-A2F4

